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 Art. 3º A programação constante no PPA deverá ser financiada pelos 
recursos oriundos do Tesouro Municipal, das Operações de Crédito 
Internas e Externas, das Transferências Constitucionais, Legais e 
Voluntárias da União e do Estado e, subsidiariamente, das parcerias 
implementadas com outros Municípios e com a iniciativa privada. 
  
Parágrafo único. Os valores financeiros constantes nos anexos e nas 
tabelas desta Lei são referenciais e não constituem limite para a 
programação da despesa na Lei Orçamentária Anual, que deverá 
obedecer aos parâmetros fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e as receitas efetivamente previstas em cada ano, consoante a 
legislação tributária em vigor à época. 
  
Art. 4º As metas físicas das ações estabelecidas para o período 2022-
2025 se constituem referências a serem observadas pelas leis de 
diretrizes orçamentárias e pelas leis orçamentárias e suas respectivas 
alterações. 
  
Art. 5º A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes 
desta lei, serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de 
Lei de Revisão do Plano ou Projeto de lei específico. 
  
Art.6º A inclusão, exclusão ou alteração de ações, produtos e metas 
no Plano Plurianual poderá ocorrer por intermédio da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual ou de seus 
créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as 
modificações consequentes. 
  
Art.7º O acompanhamento da execução dos programas do PPA será 
feito com base no desempenho dos indicadores, e/ou da realização das 
metas físicas e financeiras, cujas informações serão apuradas 
periodicamente e terão a finalidade de medir os resultados alcançados. 
  
Art. 8º Integram o Plano Plurianual, as seguintes anexos e tabelas: 
  
I - Anexo I - Demonstrativo da Receita PPA; 
II - Anexo I - Demonstrativo da Despesa por Ação PPA; 
III - Anexo II – Programas (Apoio/Finalístico/Especial); 
IV - Anexo III - Resumo dos Programas por Macro Objetivos PPA; 
V - Anexo IV - Resumo dos Macro Objetivos PPA; 
VI - Anexo V - Resumo das Ações Por Função PPA; 
VII - Anexo V - Resumo das Ações por Função e Subfunção PPA; 
VIII - Anexo VI - Resumo dos Programas Por Função, Subfunção, 
Programa, Ações do PPA; 
IX - Quadro de Detalhamento de Despesa Por Ação. 
  
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito de Caaporã-PB, em 13 de dezembro 2021. 
  
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
- Prefeito – 
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GABINETE DO PREFEITO 
  
Lei N.º 817/2021 Caaporã em 15 de dezembro 2021. 
  

INSTITUI A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ-PB, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAAPORÃ, ESTADO DA PARAÍBA no uso de suas atribuições 
legais, em especial nos termos do Art.54, III, da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ele 
sanciona a seguinte Lei. 

 Art. 1º - Fica instituída a coleta seletiva dos resíduos sólidos 
recicláveis no Município de Caaporã-PB, na sua fonte geradora, de 
acordo com a Lei 12.305/2010 que instituiu a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos. 
  
Art. 2º - Fica destinado o material recolhido da coleta seletiva dos 
resíduos sólidos pelos órgãos públicos municipais às 
associações/cooperativas de catadores de materiais recicláveis, 
legalmente constituídas e formadas por pessoas de baixa renda. 
  
§ 1º - Os critérios de seleção da associação e/ou cooperativa será de 
acordo com emissão de edital amplamente divulgado contendo as 
regras de escolha. 
  
§ 2º - O município irá propiciar o incentivo a formação de associação 
e/ou cooperativa de catadores, através do processo de capacitação e 
organização deste segmento. 
  
Art. 3º - Considera-se para fins do disposto nesta Lei: 
  
I – Resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de retorno ao 
Ciclo Produtivo Econômico, descartados pelos órgãos da 
administração municipal, como também pelos munícipes; 
  
II – Coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos recicláveis 
descartados, separados na fonte geradora pelos órgãos públicos 
municipais e pelos munícipes, para destinação às associações e/ou 
cooperativas de catadores de materiais recicláveis; 
  
III – Coleta seletiva voluntária: coleta dos resíduos recicláveis 
descartados pelos demais munícipes, separados na fonte geradora, 
podendo estes serem destinados às associações e/ou cooperativas de 
catadores de materiais recicláveis; 
  
IV – Associações e/ou cooperativas: grupos auto gestionários 
reconhecidos pelos órgãos municipais competentes, como formados 
por munícipes envolvidos no processo de ocupação e renda da coleta 
seletiva de resíduos sólidos, com atuação local; 
  
V – Pontos de Entrega Voluntária – PEV: pontos pré-estabelecidos no 
município ou instituições públicas ou privadas (escolas, igrejas, 
empresas, associações e outras) captadores do resíduo seco reciclável, 
participante de modo voluntário do processo de coleta seletiva 
solidária. 
  
Art. 4º - Estarão habilitadas a coletar os resíduos recicláveis e firmar 
contrato com o poder público municipal, as associações e/ou 
cooperativas de catadores de materiais recicláveis que atenderem os 
seguintes requisitos: 
  
I – Estejam formal e legalmente constituídas e formadas por catadores 
de materiais recicláveis de baixa renda; 
  
II – Possuam infraestrutura mínima para realizar a triagem e a 
classificação dos resíduos recicláveis descartados; 
  
III – Apresentem sistema de rateio entre os associados e/ou 
cooperados; 
  
IV – Inexistir menores de 18 anos trabalhando nas associações e/ou 
cooperativas de materiais recicláveis. 
  
Parágrafo Único: A comprovação dos incisos I, II e IV, será feita 
mediante a apresentação do Estatuto ou Contrato Social e dos incisos 
III e V, por meio de declaração das respectivas associações e/ou 
cooperativas. 
  
Art. 5º - Para os efeitos desta Lei, o Poder Executivo desenvolverá 
campanhas informativas, elaboração de panfletos, faixas, logística de 
coleta, educação ambiental, usando meios de comunicação de massa 
visando à sensibilização dos munícipes acerca da separação seletiva 
dos resíduos sólidos. 
  


